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MOÇÃO Nº 41/2018 
  
 

 
Manifesta apelo ao Poder Executivo 
de Santa Bárbara D’Oeste/SP – e 
órgãos competentes na solução de 
problemas estruturais no prédio 
público, que acolhe a UBS (unidade 
básica de saúde) – Dr. Hélio Furlan 
– Cidade Nova, situada à Rua do 
Algodão, 446, Cidade Nova, desta 
urbe. 
 
 
  

          
Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores,  
 
 

                      CONSIDERANDO que, em visita a UBS (unidade básica de 
saúde) – Dr. Hélio Furlan – Cidade Nova, observando as condições físicas do 
prédio, e em conversas com funcionários e usuários, constatamos graves 
problemas estruturais no prédio, tais como; infiltrações na sala de curativo, 
vacinação e administrativa, com rachadura no teto (laje), com problema na 
cobertura e calha do prédio, que ocasiona em dias chuvosos, infiltrações e 
vazamento, além de continuas goteiras; bem como a existência de um reparo 
“mal feito” no teto do prédio público, que nada solucionou o real problema; 
 

CONSIDERANDO que, devido às infiltrações, goteiras e vazamentos, 
gera naquele local, a constituição de mofo e cheiro forte, potencializando o 
surgimento de bactérias dentre outros agentes nocivos à saúde dos usuários e 
servidores;  

 
CONSIDERANDO ainda, que devido às infiltrações com sério 

vazamento, gera a possibilidade iminente de um curto circuito na rede elétrica, 
e perda de aparelhos, e danificação no ar condicionado, além do 
comprometimento no piso, devido à intensa e persistente quantidade de água, 
além de já ter danificado completamente as portas de madeiras nas citadas 
salas, e o seríssimo risco de desabamento de material do teto, podendo 
ocasionar graves prejuízos na saúde de usuários e servidores; 
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CONSIDERANDO que, o real motivo de apelo nesta, é a solução de um 
gravíssimo problema estrutural em prédio público, além do primordial intuito da 
segurança dos usuários e servidores daquela UBS, e prevenção de prejuízos 
ao erário publico, com a danificação de equipamentos, apela ao Poder Público, 
para que de imediato, proceda – se ao concerto da cobertura, calha e laje do 
prédio, principalmente no problema de infiltração e vazamentos;  

 
Ante o exposto e nos termos do Capítulo IV do Título V do Regimento 

Interno desta Casa de Leis, a CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA BÁRBARA 
D’OESTE, ESTADO DE SÃO PAULO, apela ao Poder executivo, para que de 
imediato, proceda – se ao concerto da cobertura (serviço de alvenaria), calha e 
laje do prédio, principalmente no problema de infiltração e vazamentos; no 
prédio público, que acolhe a UBS (unidade básica de saúde) – Dr. Hélio Furlan 
– Cidade Nova, situada à Rua do Algodão, 446, Cidade Nova, desta urbe. 

 
 

Plenário “Dr. Tancredo Neves”, em 16 de janeiro de 2.018. 
 
 
 
 

Marcos Antonio Rosado Marçal 
Marcos Rosado 

-vereador- 

                                        


